
PRODUTO QTDE. R$UNIT. R$TOTAL

POLDA DE ABACAXI 5500 R$ 5,00 R$ 27.500,00

POLDA DE ACEROLA 2500 R$ 16,00 R$ 40.000,00

POLDA DE CAJU 2500 R$ 16,00 R$ 40.000,00

POLDA DE GOIABA 3500 R$ 15,00 R$ 52.500,00

POLDA DE MANGA 5500 R$ 15,00 R$ 82.500,00

POLDA DE MARACUJA 1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00

POLDA DE MORANGO 1000 R$ 13,50 R$ 13.500,00

POLDA DE GRAVIOLA 2500 R$ 10,00 R$ 25.000,00

R$ 295.000,00

PRODUTO QTDE.
CUSTO DE 

AQUISIÇÃO

CUSTO DE AQUISIÇÃO 

TOTAL

POLDA DE ABACAXI 5500 R$ 4,00 R$ 22.000,00

POLDA DE ACEROLA 2500 R$ 12,00 R$ 30.000,00

POLDA DE CAJU 2500 R$ 12,00 R$ 30.000,00

POLDA DE GOIABA 3500 R$ 11,00 R$ 38.500,00

POLDA DE MANGA 5500 R$ 11,00 R$ 60.500,00

POLDA DE MARACUJA 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00

POLDA DE MORANGO 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00

POLDA DE GRAVIOLA 2500 R$ 7,50 R$ 18.750,00

R$ 219.750,00

PRODUTO
IMPOSTO SOBRE O 

FATURAMENTO (8%)

CUSTO OPERACIONAL 

E FRETE (6,5%)

TOTAL 

(IMPOSTO+OPERAÇAO)

POLDA DE ABACAXI R$ 2.200,00 R$ 1.787,50 R$ 3.987,50

POLDA DE ACEROLA R$ 3.200,00 R$ 2.600,00 R$ 5.800,00

POLDA DE CAJU R$ 3.200,00 R$ 2.600,00 R$ 5.800,00

POLDA DE GOIABA R$ 4.200,00 R$ 3.412,50 R$ 7.612,50

POLDA DE MANGA R$ 6.600,00 R$ 5.362,50 R$ 11.962,50

POLDA DE MARACUJA R$ 1.120,00 R$ 910,00 R$ 2.030,00

POLDA DE MORANGO R$ 1.080,00 R$ 877,50 R$ 1.957,50

POLDA DE GRAVIOLA R$ 2.000,00 R$ 1.625,00 R$ 3.625,00

R$ 42.775,00

CUSTO DE AQUISIÇÃO TOTAL

DESPESAS (IMPOSTO+OPERAÇÃO)

R$ 295.000,00

-R$ 219.750,00

-R$ 42.775,00

LUCRO REAL R$ 32.475,00

TOTAL DE DESPESAS

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

DESPESAS (IMPOSTO+OPERAÇÃO)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

RESULTADO 

DEMONSTRATIVO DE EXEQUIBILIDADE

COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE AQUISIÇÃO

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

CUSTO DE AQUISIÇÃO TOTAL



DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO – LICITAÇÃO Nº 001/2025 

 

PROCESSO INTERNO Nº 1911/2025 

OBJETO: FORNECIMENTO DE POLPA DE FRUTAS 

EMPRESA: SACOLÃO ABASTECER LETICIA LTDA 

CNPJ: 46.889.601/0001-06 

 

A empresa acima identificada, por seu representante legal, vem, respeitosamente, perante a 

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, firmar o compromisso incondicional de 

fornecer integralmente o objeto licitado – Polpa de Frutas – nos exatos termos, condições, 

quantidades e preços constantes na proposta apresentada na Licitação nº 001/2025, 

referente ao Processo Interno nº 1911/2025. 

Declaramos que, a composição apresentada na tabela enviada é suficiente para garantir a 

viabilidade econômica da proposta, considerando nossa estrutura operacional, rede de 

fornecedores e logística de distribuição já estabelecida. 

Nosso principal objetivo com a participação neste certame não é a obtenção de lucro 

imediato, mas sim a formação de um histórico de fornecimento à Administração Pública e a 

consequente obtenção de Atestado de Capacidade Técnica ao final da execução contratual, 

conforme disposto no art. 58, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que trata da comprovação da 

aptidão para desempenho de atividade compatível em características, quantidades e prazos. 

Ressaltamos ainda que, nos termos do art. 6º, inciso LIII, da referida Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021), nossa empresa possui plena capacidade técnica 

operacional e jurídica para a execução do contrato, garantindo o fornecimento regular e 

dentro dos padrões exigidos. 

Reforçamos, por fim, nosso comprometimento com a fiel execução do objeto contratual, 

prezando pela qualidade dos produtos e pelo cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos. 

Atenciosamente, 

BELO HORIZONTE, 04 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

 

 

Luisa Gabriela Borean de Deus 

CI Nº MG-19.717.321 e CPF Nº 15.720.582.690 

SACOLAO ABASTECER LETICIA LTDA 

CNPJ 46.889.601/0001-06 

 

 

 


